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SOCiOEDUCAnVO AO M>OLESCEI

PROCESSO SDE h.° 0133/2020 
PREGÃO ELETRQNICO SDE n.® 009/2020 
CONTRATO SCO In.® 011/2020

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO CASA E A EMPRESA FERNANDO LUIZ 
FERREIRA PINTO EPP, TENDO POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE, OPERAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS E EDIFÍCIOS PARA O 
NIDA

1 - CONTRATANT|E: FUNDAÇAO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 
CASA-SP, instituída pela Lei n.° 185, de 12 de dezembro de 
1973, com respectivas alterações, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n.® 44.480.283/0001-91, sediada na Rua Florêncio de Abreu, 
n.° 848 - Luz - São Paulo - Capital, neste ato representada pelo 
senhor Paulo Dímas Debeilis Mascaretti, Secretário da 
Justiça e Cidadania, respondendo pelo expediente da 
Fundação CASA, nos termos do Decreto de 02-01-2019, 
publicado no DOE de 03-01-2019 e pelo senhor Rodrigo 
Braoios Vil hora Assessor de Diretoria, respondendo pela 
Diretoria de Gestão Administrativa, conforme Portaria 
Administrativa n.® 241/2020, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADA: FERNANDO LUIZ FERREIRA PINTO EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.® 10.861.443/0001- 
20, localizada à Rua Adolfino Arruda Castanho, n.° 200, Torre 
Canário CJ 134, Jardim Bom Tempo, Taboão da Serra - SP 
CEP 06763-180, neste ato representada pelo titular, 
Fernando Luiz Ferreira Pinto, portador da Cédula de 
Identidade n.® 28.929.111-2 e inscrito no CPF/MF sob o n.® 
214.585.348-04, conforme consta no requerimento de 
empresário, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA.
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PREÂMBULO
Pelo presente instrpmento e na melhor forma de direito, as partes acima mencionadas 
e qualificadas têm éntre si justo e acertado o presente Termo de Contrato, objetivando 
prestação de servidos de controle, operação e fiscalização de portarias e edMos para 
o NIDA, no qual sd submetem as partes às cláusulas e condições adiante qétibuladas,
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que reciprocament0 se outorgam e aceitam e que clarão integral cumprimento, por si, 
seus herdeiros ou Sucessores, a qualquer título.

A lavratura do prfesente contrato decorre de licitação promovida na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, de n.° 009/2020, advinda da Cl n^ 002/2020 - 
Diretoria de Gestão Administrativa - DGA, que deu origem ao Processo SDE n.° 
0133/2020, realizada com arrimo nas disposições contidas na Lei federal n°. 10.520, de 
17 de julho de 200?, Decreto estadual n° 49.722, de 24 de junho de 2005 e Resolução 
da Casa Civil n.'’ 27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se subsidiariameníe, o Decreto 
estadual n.® 47.297, de 06 de novembro de 2002 e a Portaria Normativa n.° 063, de 06 
de agosto de 2003j sujeitando-se, as partes contratantes às normas estabelecidas na 
Lei federal n.® 8.666 de 21 de junho de 1993 e na Lei estadual n.® 6.544, de 22 de 
novembro de 1989,, com alterações respectivas, bem como, pelas demais normas legais 
e regulamentares vigentes aplicáveis à matéria, incluindo-se, aqui, o estudo contido no 
VOLUME 02 “Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de 
Portarias e Edifícijos”, editado pela Secretaria da Fazenda e as cláusulas contratuais 
que reciprocamenté se outorgam e aceitam:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto dlo presente instrumento a prestação de serviços de controle, 
operação e fiscalização de portarias e edifícios, para o NIDA, localizado à Avenida 
Celso Garcia, n° 2,593 - Beíenzinho - São Paulo - SP, conforme detalhamento e 
especificações téõnicas constantes do Memorial Descritivo, da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe.

PARÁGRAFO PRihflEIRO
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 
qualidade requeridas.

PARÁGRAFO SECUNDO
O regime de execujjão deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

kO V) m uj
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDICÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão qxecutados nos locais indicados no Memorial Descritivo, observando- 
se os prazos e condições previstos na Ordem de Início, correndo por conta da 
CONTRATADA toqas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada 
execução, em esipeclal as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários.

§ 5

CLÁUSUifA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES

O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, a contar da data estabelecida para 
início dos serviço^.
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PARÁGRAFO PRIlj/lEIRO
o prazo de vigênciai poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, 
a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e 
condições permitidas pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGIuNDO
A CONTRATADA ppderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde 
que 0 faça medianté documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até ^ 
(noventa) dias antès do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do 
prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERiCEIRO
Eventuais prorrogdções serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 
termos de aditamerlito ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal 
n° 8.666/1993.

PARAGRAFO QUARTO
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
CONTRATANTE r)ão gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de 
indenização.

PARÁGRAFO QUINTO
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 
mantenham-se vaqtajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, 
conforme pesquisa ia ser realizada à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXfTO
Não obstante o prafe:o estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao 
da celebração do ccfntrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na 
inexistência de reçursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 
exercício para atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Ocorrendo a resolqção do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo 
Sexto desta Cláusjula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de 
indenização.

CLÁUSULA QUÀRTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

À CONTRATADA, ailém das obrigações constantes do Memorial Descritivo, que constitui 
Anexo I do Edital injdicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial 
as definidas nos diplomas federai e estadual sobre licitações, cabe;

I - zelar pela fiel exècução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais 
e humanos necessários;

il - designar o resbonsável pelo acompanhamento da execução das atividade 
especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica aloc 
pelos contatos com o CONTRATANTE;
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III “ fornecer à eqtjiipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de 
proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua 
efetiva utilização;

IV - manter, durahte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumiípas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação indicada nç preâmbulo deste termo;
V - dar ciência ímedilata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços;
VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 
prontamente as recjamações sobre seus serviços;

VII - responder po^ quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados direta mente ao 
CONTRATANTE oij a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento;
VIII - responder 
tributários, resultant 
Federal n° 8.666/1 £

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
:es da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 
93;

IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;
X - reexecutar osl serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 
estiverem em desaéordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;
XI - arcar com desdesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por 
seus empregados qurante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do 
CONTRATANTE;

XII - apresentar, quándo exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento 
dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em 
Acordos e Convehções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos 
empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços 
objeto deste contraijo:

XIII - identificar todqs os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não 
serem confundidos bom similares de propriedade do CONTRATANTE;
XÍV - obedecer às riormas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 
respeito à segurariça, à guarda, à manutenção e à integridade das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos serviços;
XV - guardar sigilo qm relação às informações ou documentos de qualquer natureza de 
que venha a tomar qonhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por 
sua indevida divulgàção e incorreta ou Inadequada utilização;
XVI - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 
relatando todos os derviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 
relevante sobre a e)!;ecução do objeto contratual;

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA nao poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer^e 
seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por/cotíta 
própria ou por intefmédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação.



vantagens financeirjas ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta 
ou indireta ao objdto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus 
prepostos, colaboraldores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEÔUNDO
Em atendimento à iei Federal n° 12.846/2013 e ao Decreto Estadual n° 60.106/2014, a 
CONTRATADA se tom promete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e quaisiquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 
estrangeira, abstenjdo-se de práticas como as seguintes:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indireta mente, vantagem indevida a agente 
público, ou a tdrceira pessoa a ele relacionada;

II - comprov^damente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar q prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 
atos praticados};

IV - no tocante} a licitações e contratos:
a) frustrár ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expedient^, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir,! perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório plúblico;
c) afastar óu procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar jicitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, dé modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pijblica ou celebrar contrato administrativo;

f) obter varlitagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 
ou prorroglações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentjas contratuais; ou
g) manipqlar ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebradoq com a administração pública;

V - dificultar qtivldade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicbs, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

CENTRO DE ATENDIMENTO '
SOCIOEDUCATIVO AO AOOÍESCENIIE

PARÁGRAFO TERIcEIRO
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta 
Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a 
critério da CONTfKATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 
administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 
responsabilização de que tratam a Lei Federal n° 12.846/2013 e o Decreto Estadual n° 
60.106/2014.
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CLÁUSULA QUÍNTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE

Ao CONTRATANTÈ cabe:

I - exercer a fisòalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a 
CONTRATADA;
II - fornecer à CONfRATADA todos os dados e informações necessários à execução do 
objeto do contrato;
III - efetuar os pagámentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

IV- permitir aos téònicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas 
envolvidas na execpção deste contrato, observadas as normas de segurança;

CLÁUjSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

O contratante] exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do 
gestor do contratd de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações 
ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A fiscalização não exclui e nem reduz a Integral responsabilidade da CONTRATADA, 
mesmo perante terpeiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos 
serviços, inclusive guando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a 
qualificação técnicá necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilldade 
por parte do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SE(|UNDO
A ausência de compnicaçâo, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades 
ou falhas, não eximè a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas 
neste contrato e nol Anexo I do Edital.

§ “

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE

A CONTRATADA <f)briga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço 
mensal estimado de R$ 9.220,96 (nove mil, duzentos e vinte reais e noventa e seis 
centavos) para me^es com 28 (vinte e oito) dias, de R$ 9.879,60 (nove mil, oitocentos 
e setenta e nove rqais e sessenta centavos) para meses com 30 (trinta) dias e de R$ 
10.208,92 (dez mil,j duzentos e oito reais e noventa e dois centavos) para meses com 
31 (trinta e um) dia$, perfazendo o total estimado de R$ 150.499,24 (cento e cinquenta 
mil, quatrocentos ê noventa e nove reais e vinte e quatro centavos), mediante os 
seguintes valores jUnitários:

a) 24 (vinte |e quatro) horas diárias - diuturno de 2® feira a domingo: R$ 3 
(trezentos eivinte e nove reais e trinta e dois centavos) para o local NIDA

^ 5
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PARÁGRAFO PRII)/1EIR0
Nos preços acima éstão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 
indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, 
despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 
licitação, inclusive gastos com transporte.

PARÁGRAFO SEQUNDO
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente 
à contratação, percp as condições de enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte oju, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 
diferenciado por inporrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar 
Federal n° 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a 
Administração, tam|pouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na 
alegação de que a jsua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime 
tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os preços a que sei refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação 
da seguinte formula] paramétrica:

R = R
í IPC
ipa

\

Onde;

• R- parcela de reajuste;
• Po- preço inicidj do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato 

no mês de ap!icé(ção do último reajuste;
• iPC/!PCo = varidção do IPC FIPE - índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o 

mês de referênciia de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de 
aplicação do reajuste. SI

PARÁGRAFO QUARTO
A periodicidade anpal de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir de 
ianeiro/2019. que ^rá considerado como o mês de referência dos preços.

? 2

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

No presente exercíoi 
orçamentário 00 
14.122.1729.5904.C

0 as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 
1001001, de classificação funcional programática 

000 e categoria econômica 3.3.90.37.99.

PARÁGRAFO ÚNICO
No(s) exercício(s) spguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
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despesas da mesrpa natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro.

CLÁUSULA rjlONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou 
a correspondente retificação objetivando a emissão da nota

Após o término de dada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo 
os quantitativos to|tais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente 
realizados.

PARÁGRAFO PRinlüEIRO
As medições, para èfeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos:
i. Até 0 5° dia úti| subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 
Contratada entregaifá relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos 
tipos de serviços reãlizados e os respectivos valores apurados.
II. O CONTRATANTE 
incorreções de valóres, 
fiscal/fatura.

III. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da 
seguinte forma:

a) O valor dos plagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 
contratados às cbrrespondentes quantidades de serviços efetivamente executados, 
descontadas as importâncias relativas às quantidades de serviços não aceitas e 
glosadas pelo 0ofslTRATANTE por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem 
prejuízo das sanções estabelecidas neste contrato e seus anexos. Para o 
levantamento ei aprovação das correspondentes quantidades de serviços 
efetivamente exejcutados serão considerados

(i) o número d^ dias efetivamente trabalhados no período considerado por tipo de 
posto;

(ii) o número de postos/dia medidos, o qual será impactado pela proporção da 
indisponibilidade dos serviços contratados por motivos imputáveis à 
CONTRATADA:

b) Aplica-se eventual desconto nas faturas mensais em função da pontuação final 
obtida no Relatóilio de Avaliação de Qualidade dos Serviços. Os critérios, conceitos 
e itens que serãq» objeto de avaliação mensal estão descritos no Anexo VI do Edital 
que deu base aojcertame licitatório.

c) No final de cacja mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela 
fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento 
das medições, o$ Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no 
período para o géstor do contrato.

d) O gestor do contrato, com base em todos os Formulários de Avaliação da 
Qualidade dos Sèrviços gerados durante cada período, irá consolidar a avaliação de 
desempenho da CONTRATADA frente ao contrato firmado para apurar o percentual 
de liberação da fatura correspondente àquele mês.

^ 8
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e) À CONTRATIADA será encaminhada uma via do Relatório de Avaliação da 
Qualidade dos Sprviços pelo gestor do contrato.
f) A realização jdos descontos indicados nas alíneas “a” e “b” não prejudica a 
aplicação de sanjções à CONTRATADA em razão do inadimplemento total ou parcial 
do objeto do conirato.

PARÁGRAFO SEGjUNDO
Após a conferênciá dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE 
atestará a medição jnensal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 
do relatório, comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão 
da correspondente pota fiscal/fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à 
comunicação dos valores aprovados.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serjâo efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais 
da nota fiscal/faturã à Fundação CASA-SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 44.480.283/0092-29, situada na Rua 
Avenida Celso Garòia, n° 2593, Beíenzinho - São Paulo - SP - CEP 03063-000, em 
conformidade com à Cláusula Nona deste instrumento.

PARÁGRAFO PRII</lEIRO
Os pagamentos sefão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em 
nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, de acordo com as seguintes 
condições:

I - em 30 (trinta) días, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua 
reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura
apresentada para e éito de pagamento.
III - Quando for copstatada irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à CONTRATADA carta de correção para regularização de erro ocorrido na 
emissão do documqnto fiscal, de acordo com o Comunicado SINIEF 01, de 30/03/2007, 
que deverá ser encaminhada ao gestor da CONTRATANTE no prazo de 02 (dois) dias 
e desde que o erro pão esteja relacionado aos seguintes fatores:

a) Variáveis que peterminam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, 
diferença de pre^o, quantidade, valor da operação ou da prestação.

b) Correção de dados cadastrais que impliquem mudança do remetente ou do 
destinatário.

c) Data de emissjão ou de saída.
IV - Caso a CONT(RATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o 
prazo para pagamento mencionado será reconíado, a partir 
apresentação.

*2 3
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PARÁGRAFO SEC^UNDO
Havendo atraso nojs pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, caldulados pro rata temporís, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TEI^CEIRO
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 
nome da CONTRAf ADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião 
da realização de c$da pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela 
comprovação, pela| CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos 
do artigo 8° da Lei Estadual n° 12.799/2008.

PARÁGRAFO QUARTO
A contratante! poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 
determinada por ijei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal 
apresentada ou quê se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUIETO
O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - iSSQN, deverá ser 
feito em consonância com o artigo 3® e demais disposições da Lei Complementar 
Federal n° 116/2003, e respeitando as seguintes determinações:
I - Quando da ceiêbração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação 
municipal aplicávdl aos serviços por eia prestados, relativamente ao ISSQN, 
esclarecendo, expriessamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, 
pelo tomador dos sèrviços;

II - Caso se mostr^ exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo 
tomador dos serviçps:

a) O CONTRÁTANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a 
quantia corresbondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de 
cobrança equivalente apresentada e recoiher a respectiva importância em nome da 
CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de 
“RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 
cobrança equilvalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 
correspondenté. sem nenhuma dedução.

III - Caso, por outré lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos 
serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente 
com a indicaç^ de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição 
de isenção;

b) Mensalmenté a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento 
do ISSQN por hrieio de cópias das guias correspondentes ao serviço executadé e
deverá estar re 
cobrança equiv

érencíado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou docume/íto de 
alente;
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c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de 
cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do 
ISSQN, poderã|o ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao 
mês ímediatapiente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a 
documentação jdevida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apreèentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o 
direito de sustajr o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SEXfTO
Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou 
documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do 
recolhimento mqnsal ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS nos 
termos da legislqção tributária vigente.
I - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder 
ao período de execução e tomador de serviço.
II - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do 
documento de pobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para 
recolhimento dp FGTS, poderá ser apresentada cópia da documentação 
comprobatória dó recolhimento referente ao mês imediatamente anterior, devendo a 
CONTRATADA ápresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo 
legal para recolhimento.

Ill - a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito 
de sustar o pagamqnto respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SÉTiMO
Nos termos do arijigo 31 da Lei Federal n° 8.212/1991 e da Instrução Normativa 
MPS/RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE deverá efetuar a 
retenção de 11% £onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou 
documento de cobrança equivalente, obrigando-se a recolher a importância retida, em 
nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão do 
respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente bancário naquele dia, 
até o dia útil imediaiamente anterior.
I “ Quando da ernissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 
equivalente, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de 
“RETENÇÃO PARÃ A SEGURIDADE SOCIAL", sendo que:

a) poderão ser dbduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de 
fornecimento indorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale- 
refeição, nos térreos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas 
no documento dê cobrança.
b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança impossibilitará 
a CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do 
CONTRATANTy proceder à retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto 
do documento dê cobrança, ou, em alternativa, devolvê-lo à CONTRATADA.
II - Quando da aipresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá 
elaborar e entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos: f !
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a) cópia dá folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o 
contratoi identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, 
relacionando respectiva mente todos os segurados colocados à disposição 
desta e Informando:

• nom0 dos segurados;
• cargó ou função;

• remijneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não
à incidência das contribuições previdenciárias;
• desciontos legais;
• quarltidade de quotas e valor pago à título de salário-família;

• toíaljzação por rubrica e geral;
• resufno geral consolidado da folha de pagamento; e

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado 
por COI11TRATANTE, com as seguintes informações:
• nomp e CNPJ do CONTRATANTE;
• data ide emissão do documento de cobrança;
• númêro do documento de cobrança;
• valoí) bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de 
cobrançp.
• totaljzação dos valores e sua consolidação.

c) os docuhientos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao 
CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou 
documetito de cobrança equivalente.

PARÁGRAFO OITAVO
Em conformidade com o disposto no artigo 3° do Decreto-Lei n® 2.462, de 30/08/1988, 
artigo 55 da Lei 7.713, de 22/12/1988 e artigo 716 do Decreto 9580, de 22/11/2018, 
estão sujeitas a incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte, à alíquota de 1% (um 
por cento) sobre ^ nota fiscal/fatura, na qual deverá constar em destaque o valor da 
retenção, a título dê "RETENÇÃO PARA IRRF”.

a) Caso a COIsjTRATADA seja optante pelo Simples Nacional deverá apresentar 
Declaração de sjua condição, bem como a guia DAS (Documento de Arrecadação do 
Simples Nacionãl) e respectivo comprovante de pagamento, caso em que a retenção 
estará dispensada.

PARÁGRAFO NOKIO
Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá 
apresentar as segujintes certidões:

a) Certificado dê regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS).
b) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 
(CNDT).

c) Certidão negptiva, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativ

12
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Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.
d) Certidão emitida peia Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natjjreza - ISSQN.

CLÁUSULA dÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO. CESSÃO OU
transfer|ência dos direitos e obrigações contratuais.

A CONTRATADA ngo poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial mente, o 
objeto deste ajuste.,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO
OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou suprbssões que se fizerem necessários no objeto, a critério excíusivo do 
CONTRATANTE, ajé o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado 
do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo 
aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 
8.666/1993.

Cl|.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O contrato poderá |ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos 
previstos nos artigoá 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n® 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO
A CONTRATADA neconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de 
rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/1993.

COUJRi S<3> O

çxl CM8 R

CLÁUSULA] DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
«> ^ 1 5
I 5

A CONTRATADA fjcará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 
indireta do Estado (pe São Pauto, peio prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar 
quaisquer atos prevjistos no artigo T da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, 
sem prejuízo da resjponsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIIÍ^EIRO
A sanção de que tr^ta o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as 
multas previstas nó Anexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrum^to, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUF^P,
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no “Sistema Eletrôhico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e- 
Sanções”, no endeneço www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de 
Empresas Inidqneas e Suspensas - CEIS”, no endereço 
http://www.portaltraiiisparencia.gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGIUNDO
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O CONTRATANTÇ reserva-se no direito de descontar das faturas os valores 
correspondentes àsj multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 
cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUÁRTO
A prática de atos due atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
contra princípios dia administração pública, ou que de qualquer forma venham a 
constituir fraude ou porrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, 
será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos 
da Lei Federal n° 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual n° 60.106/2014, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n® 
8.666/1993, e no artigo 7® da Lei Federal n® 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCjlMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Para fiel cumprimenjto de todas as obrigações contratuais assumidas, a CONTRATADA 
prestou garantia no H/alor de R$ 4.514,98, correspondente a 3®/o (três por cento) do valor 
total da contrataçãd, em conformidade com o disposto no artigo 56 da Lei Federal n° 
8.666/1993.

PARÁGRAFO PRII^EIRO
Validade da garahtia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, deverá àbranqer um período mínimo de três meses após o término da 
vigência contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos 
ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela 
CONTRATANTE após expirada a vigência do contrato ou a validade da garantia.

PARÁGRAFO SEGIUNDO

Modalidades. A garantia contratual poderá ser prestada por uma das seguintes 
modalidades:

I. Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito 
bancário errj favor da CONTRATANTE no Banco do Brasil, em conta que 
contemple a correção monetária do valor depositado.

II. Títulos d^ dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública 
emitidos sob| a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação eide custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus vplores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenc
ill. Fiança báncária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento dei
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constar a rejiúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil.
IV. Seguro-parantia. A apóüce de seguro-garantia somente será aceita se 
contemplar todos os eventos indicados no parágrafo terceiro desta cláusula. 
Caso tal cobertura não conste expressamente da apólice, a CONTRATADA 
poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente, afirmando que 
0 seguro-gaijantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos 
indicados noi parágrafo terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO TER^JEIRO
Cobertura. A garajntia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, o pagampnto de;

I. prejuízos] advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato:
II. prejuízo^ diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo 
da CONTRIATADA durante a execução do objeto do contrato;

III. multas,j moratórias e compensatórias, aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA; e

IV. obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não 
adimplidaslpela CONTRATADA, quando couber.

PARÁGRAFO QUARTO
Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 
as seguintes:

I. Caso forl|uito ou força maior;

II. Descumjprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos 
ou fatos irnpufáveis exclusivamente à CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUI(slTO
Readequação. No >caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos 
de execução, a garãntia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da 
garantia for utilizadò total ou parcial mente para o pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA devíerá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado^ da data em que for notificada pela CONTRATANTE para fazê-lo.

PARÁGRAFO SE^O
Extinção. Decorriqo o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o 
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta 
com a devolução da apólice, da caría-fiança ou com a autorização concedida pela 
CONTRATANTE p^ra que a CONTRATADA realize o levantamento do depósito em 
dinheiro.

c/)lO Ui
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CLÁlUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado, aind^, que:

I. Consideram-se plartes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele 
estivessem transcritos:

a. 0 Edita! rr^encionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a propostâ apresentada pela CONTRATADA;
li. Aplicam-se às dmíssões deste contrato as disposições normativas indicadas no 
preâmbulo deste Térmo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.
ill. Para dirimir qpaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não 
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capitai do 
Estado de São Pau o.

E assim, por estarejm as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 02 (duas) viâs de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela 
CONTRATADA e pka CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos 
os efeitos de Direitq, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, de março de 2020.

CONTRATANTE: FfUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - f^UNDAÇÃO CASA

Paulo Dímas Debeilis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania 

Respondendo pelo expediente da Fundação CASA

Rodrigo Braoios Vilhora Assessor
Respondendo pela Diretoria de Gestão Administrativa

CONTRATADA: FÈRNANDO LUIZ FERREI INTO EPP

TESTEMUNHAS:

Fernando
VI

Paulo Césait Crusca Júnior
Gerente Aqministrativo

Romes Aziz Sabbag
Diretor da Divisão de Suprimentos

a 9

Documento assinado digitalmente, conforme impressão à margem direita
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ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO 1.1.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. OBJETO DA PRfSTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 Prestação dje serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e 
edifícios, cém a efetiva cobertura dos postos designados, nos locais 
especificadob na relação de postos e locais que constitui o Anexo 1.2 deste 
Memorial Dqscritivo.

1.2. Os serviçosj de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios 
caracterizanl-se pela efetiva cobertura dos postos objeto desta licitação, cujas 
atividades a serem desenvolvidas não se confundem com aquelas que podem 
ser desempènhadas somente por profissionais regidos e regulamentados por 
legislação ^specífica, qual seja: Lei Federal n.° 7.102/83 e respectivas 
alterações, rjegulamentada pelos Decretos n.® 89.056, de 24/11/83, e 1.592, de 
10/08/95, pelas Portarias DPF n.° 891/99, DFP n.® 320/04 e DG/DPF n.® 
3.233/2012, pem como pela alteração do art. 193 da CLT, dada pela Lei Federal 
n.® 12.740/li

2. DESCRIÇÃO DdS SERVIÇOS
2.1. Os serviçosj serão prestados nos locais relacionados no Anexo 1.2 deste 

Memorial Déscritivo, e em consonância com os Postos indicados no Anexo 1.2, 
dentre as seguintes alternativas de escalas:

ITEM DESCRIÇÃO mm
Posto 24 horas diárias - diuturno - segunda-feira a domingo

2.2 A prestação de serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e 
edifícios, nos postos fixados pelo CONTRATANTE, envolve a alocação, pela 
CONTRATADA, de profissionais capacitados para:

2.2.1 Assumir o posto, devidamente uniformizados, e com aparência pessoal 
adequada;

2.2.2 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, quaisquer 
anormalidades verificadas, inclusive de ordem funcionai, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;

2.2.3 Manter afixado no posto, em loca) visível, o número do telefone da 
Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, da Polícia 
Ambiental, da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental 
(CETESB), dos responsáveis pela administração da instalação e outj: 
de interesse;
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2.2.4 Operõr equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios 
eletrônicos:

2.2.5 Perniitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente 
autorjizadas e identificadas:

2.2.5.1. Quando o documento de identidade for indispensável 
para a entrada da pessoa, serão seus dados anotados no ato e 
devolvido o documento imediatamente ao interessado, conforme 
disposto na Lei n.® 9.453/97;

2.2.6 Fiscqlizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando 
o mqtorista e anotando a placa do veículo, inclusive de profissionais 
autoilizados a estacionar seus carros particulares na área interna da 
instalação, mantendo sempre os portões fechados;

2.2.7 Flscdüzar a entrada e a saída de materiais, mediante conferência das 
nota^ fiscais ou de controles próprios do CONTRATANTE;

2.2.8 Contfolar a entrada e a saída de veículos, profissionais e visitantes, após 
o térdiino de cada expediente de trabalho, feriados e fins de semana, na 
confprmidade do que venha a ser estabelecido pelo CONTRATANTE;

2.2.9 Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados às 
instalações sem que estes estejam devida e previamente autorizados 
pelo CONTRATANTE;

2.2.10 Fiscalizar e orientar o trânsito interno de profissionais, visitantes ou 
pessoas, bem como dos estacionamentos de veículos, anotando 
eventuais irregularidades e comunicando ao CONTRATANTE;

2.2.11 Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, 
visanido à manutenção das condições de segurança;

2.2.12 Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial 
dentrp das instalações do CONTRATANTE. Facilitar, na medida do 
possjvel, a atuação das mesmas, inclusive na indicação de testemunhas 
presenciais de eventuais acontecimentos;

2.2.13 Regi$trar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver 
prestàndo seus serviços;

2.2.14 Mantfer-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres;

2.2.15 Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, e 
de béns particulares de profissionais ou de terceiros;

2.2.16 Com(jnicar ao CONTRATANTE a presença de aglomerações de pessoas 
Junto!ao posto;
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2.3

2.2.17 Repassar para o(s) porteiro(s) que está(ão) assumindo o posto, quando 
da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações.

A CONTRATADA deverá cumprir a programação dos serviços feita 
periodicametjite pelo CONTRATANTE, com atendimento sempre cortês aos 
profissionaisje às pessoas em geral que se façam presentes.

2.4 Os trabalho^ deverão ser executados de forma a garantir os melhores 
resultados, çabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos 
(humanos e t;nateriais) com vistas ao aprimoramento e manutenção da qualidade 
dos serviçqs e à satisfação do CONTRATANTE. A CONTRATADA 
responsabili4ar“Se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo, 
evidentemenlte, as disposições legais que interfiram em sua execução.

3. OBRIGAÇÕES E| RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA reisponsabiliza-se por:

3.1 Implantar, nq prazo estabelecido pela autorização de início dos serviços, os 
respectivos postos relacionados no Anexo 1.2 deste Memorial Descritivo e nos 
horários fixados na escala de serviço elaborada pelo CONTRATANTE;

3.2 Responsabilikar-se integralmeníe pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente;

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

Disponibilizaí profissionais em quantidade necessária para garantir a operação 
dos postos cjontratados, estando os mesmos uniformizados e portando crachá 
com foto recênte, com o devido registro em suas carteiras de trabalho;

Fornecer proíissionais qualificados em serviços de controle, operação e 
fiscalização dq portarias e edifícios, digitação e operação de sistemas de controle 
de acesso, eq]uipamentos de proteção, preenchimento de fichas e relatórios de 
atividades e oçorrências, controle de veículos e pessoas, com experiência mínima 
de 1 (um) ano na função;

Capacitar e ^reinar a mão de obra a ser alocada nos postos contratados com 
conhecimentps para operação em sistemas de controle de acesso, inclusive 
aqueles dotados por tecnologia de informação:

Fornecer prolíissionais com instrução mínima de primeiro grau ou equivalente, 
comprovada jDor escola reconhecida;

Fornecer mãd de obra com aparência e porte adequados ao desenvolvimento 
dos trabalhoè, bem como orientar os profissionais para que estes assumam 
diariamente ds postos devidamente uniformizados, portando cj 
fotografia recpnte, e com aparência pessoal adequada;

hás ycom
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3.8 Tomar as pilovidências relativas aos treinamentos necessários para garantir a 
execução dqs trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados;

3.9 Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, de imediato, em eventual 
ausência, nao sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);

3.10 Manter contfoie de frequência e pontualidade de seus profissionais sob esta 
contratação;]

3.11 Fornecer uqiformes e complementos adequados para o desenvolvimento das 
atividades, dubmetendo-os previamente à aprovação do CONTRATANTE, sem 
ônus para o^ profissionais;

3.12 Disponibiiizqr profissionais em quantidade necessária para garantir a operação 
dos postos, nos regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação 
trabalhista vigente;

3.13 Assegurar q|ue todo profissional que cometer falta disciplinar não seja mantido 
no posto ou quaisquer outras instalações do CONTRATANTE;

3.14 Atender, dê imediato, às solicitações do CONTRATANTE quanto às 
substituiçõeè de profissionais não qualificados ou entendidos como inadequados 
para a prestpção dos serviços;

3.15 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos 
postos;

3.16 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de benefícios e 
encargos;

3.17 Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale-refeição aos profissionais 
envolvidos ria prestação dos serviços;

3.18 Instruir seué profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança ê Medicina do Trabalho tais como prevenção de incêndio nas áreas 
do CONTRATANTE;

3.19 Observar a llegislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras 
disposições,previstas em normas coletivas da categoria profissional;

3.20. A Contratad|a deve estar alinhada com a Resolução do Comitê Diretivo n.® 2, de 
30 de agostp de 2016, atualizada pela Resolução CD n.° 03, de 29 de novembro 
de 2017, a qual determinou o cronogramal de implantação progressiva do 
Sistema de] Escrituração Digitai das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas! - eSocial.

4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE] obriga-se a:
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4.1 Efetuar periocjiicamente a programação dos serviços a serem executados pela 
CONTRATADA;

4.2 Exercer a fisjcaíização dos serviços por técnicos especialmente designados;

4.3 Indicar formpimente o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; |

4.4 Expedir autçrização de serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias 
úteis da dat^ de início da execução dos mesmos;

4.5 Encaminhari a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços 
aprovadas;

4.6 Indicar instajações sanitárias;
j

4.7 Indicar vestiários com armários guarda-roupas.

6. fiscalização! controle da execução dos serviços

5.1 A fiscalizaçéo do CONTRATANTE terá livre acesso aos locais de execução do 
serviço; i

5.2 O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a 
assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, 
também realizar avaliação periódica das atividades desenvolvidas pela 
CONTRATADA;

5.3 Ordenar a ihiediata retirada do local, bem como a substituição de profissionais 
da CONTRÃTADA que estiverem sem uniforme ou crachá, que embaraçarem ou 
dificultarem |a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a exclusivo critério 
do CONTRATANTE, julgar Inconveniente;

I
5.4 Utilizar-se (fio Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de 

Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios, anexo, de pleno 
conhecimento das partes, para o acompanhamento do desenvolvimento dos 
trabalhos, ntedição dos níveis de qualidade e correção de rumos;

5.5 Executar m^nsalmente a medição dos serviços pela quantidade de postos/dia 
efetivamenté cobertos, descontando-se do valor devido, o equivalente à 
indisponibili(ilade dos serviços contratados e por motivos Imputáveis à 
CONTRAT/^ DA, e percentual decorrente de avaliação da qualidade dos serviços, 
sem prejuízíp das sanções disciplinadas em contrato.
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ANEXO 1.2.

RELAÇÃO DE POSTOS E LOCAIS

1. POSTOS E LOCAIS 

UNIDADE N° 1

ummmm

NIDA - NÚCLEO DE IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO DO ADOLESCENTE

Avenida Celso Garcia, n° 2.593 - Beíenzinho - São Paulo -SP- CEP: 03064-000

.rm DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
1

NÜMERO
Og

FWrOB
L«ALD0 POSTO

a
§
<a:o
X

Posto 24 horas diárias - NIDA - Avenida Celso Garcia, n® >€AO
A diuturno -segunda-feira a 01 2593 - Beíenzinho - São Paulo - o<

domingo SP CEP 03064-000 ú:CQo

un Ui

cg a8 Sej cí

^ a

1 K ra ü
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ANEXO III

AVALIAÇÃO DAi QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE CONTROLE, OPERAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS E EDIFÍCIOS

1 - INTRODUÇÃO
Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão dos contratos de 
prestação de servidos de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios. As 
atividades descrita^ neste Anexo deverão ser efetuadas periodicamente pela equipe 
responsável pela fiscalização e controle da execução dos serviços, gerando relatórios 
mensais de prestarão de serviços executados que serão encaminhados ao gestor do 
contrato.

2 - OBJETIVO
Definir e padronizai* a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados 
pela Contratada ná execução dos contratos de prestação de serviços de Controle, 
Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios.

3 • REGRAS GER4IS

3.1 A avaliação (Ja Contratada na Prestação de Serviços de Controle, Operação e 
Fiscalização ile Portarias e Edifícios se faz por meio de análise dos seguintes 
aspectos:
a) Desertipenho Profissional:
b) Desenfipenho das Atividades;
c) Gereniciamento.

4 - CRITÉRIOS
No formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços devem ser atribuídos os valores 
3 (três), 1 (um) e 0 (jzero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos “Bom”, 
“Regular” e “Péssimo”, respectivamente.

ifj CO If) LU
O) o

BomI Regular Péssimo
03 (três) pontos 01 (um) ponto O(zero) pontos

4.1 - CONDIÇÕES COMPLEMENTARES
4.1.1. Na impossibilidade de se avaliar determinado Item, esse será 

desconsiderado.
4.1.2. Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Unidade responsável deverá 

realizar reunião com a Contratada, em até 10 (dez) dias após a medição do 
período, visando proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos 
realizados naquele período de medição e avaliação.

4.1.3. Sempre que a Contratada solicitar prazo visando ao atendimento 
determinado item, esta solicitação deve ser formalizada, objetivand
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análise tío pedido pelo gestor do contrato. Nesse período, esse item não 
deve set analisado.

5 - COMPOSIÇÃO IDOS MÓDULOS

5.1 Desempenho Profissional:

Itat

I

Percentual ém

Cumprimento das atividades 25%
Cobertura dos postos nos horários determinados 30%
Qualificação/ atendimento ao público/ postura 30%
Uniformes e identificação 15%

Total 100%

5.2 Desempenho das Atividades:

Itemji ponderação
Especificação técnica dos serviços 40%
Equipamentos e acessórios 20%
Atendimento às ocorrências 40%

Total 100%

5.3 Gerenciamento:

i

Percentual úm 
ponderaçãn

Periodicidade da supervisão 20%
Gerenciamento das atividades operacionais 30%
Atendimento às solicitações 25%
Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 25%

Total 100%

6 - RESPONSABILIDADES

6.1. Equipe de Fiscalização:
■ Responsável pela avaliação da Contratada, utilizando o Formulário de Avaliação 

de Qualidade dos Serviços e pelo encaminhamento de toda documentação ao 
gestor do contrato Juntamente com as justificativas, para os itens avaliados.com 
notas 0 (zero) ou 1 (um).

6.2. Gestor do Contrato:
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Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pelo 
encaminharriento das consolidações e do relatório das instalações à Contratada;

Responsável pela aplicação de advertência à Contratada e encaminhamento de 
conhecimento à autoridade competente:

Responsáve) peia solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa préivia à Contratada;

Responsávej pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor - 
Parciai ou Fipiai.

7 - DESCRIÇÃO DO PROCESSO
7.1. Cabe a cadal unidade, por meio da equipe responsável peia fiscaiização do 

contrato e co^ base no Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços, 
efetuar o acoijnpanhamento diário do serviço prestado, registrando e arquivando 
as informaçõqs de forma a embasar a avaliação mensal da Contratada.

7.2 No final do mès de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do contrato 
deve encamitiihar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os 
Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados no período, 
acompanhadcj das justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 
(um) para o gpstor do contrato.

7.3. Cabe a cada ánidade, por meio do respectivo gestor do contrato, mensalmente, e 
com base en!i todos os Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços 
gerados duránte este período, consolidar a avaliação de desempenho da 
Contratada frénte ao contrato firmado e encaminhar 1 (uma) via para a Contratada.

7.4. De posse desisa avaliação, o gestor do contrato deve aplicar na medição seguinte 
os descontos .cabíveis previstos neste procedimento, garantindo a defesa prévia 
à Contratada.]

7.5. Cabe ao gelsíor do contrato encaminhar mensalmente à Contratada, no 
fechamento das medições, o Quadro Resumo demonstrando, de forma 
acumulada e mês a mês, a performance global da Contratada em relação aos 
conceitos alcançados pela mesma.

7.6. Cabe ao gestÇr do contrato emitir, mensalmente e quando solicitado, a Avaliação 
de Desemperiho do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o Quadro Resumo 
e conceituanqo a Contratada como segue:
■ Conceito jSeral Bom e Desempenho Recomendado: quando a Contratada 

obtiver nota final igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco 
centésimo^) e não tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação 
previstos njo item 8;

■ Conceito Geral Regular e Desempenho Recomendado: quando a 
Contratadi apesar de obter nota final igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e 
setenta e fcinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de 
liberação pirevistos no item 8;

■ Conceito Geral Ruim e Desempenho não Recomendado: quando a 
Contratada, Sérn de obter nota final inferior a 6,75 (seis inteirõs e setenta e 
cinco centpsimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de iibefàcão 
previstos n|o item 8.
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8-PERCENTUAIS DE LIBERAÇÃO DAS FATURAS

8.1. As faturasj apresentadas pela Contratada ao Contratante para fins de 
pagamento ficarão sujeitas à aplicação de um percentual de liberação, 
vinculado à Avaliação da Qualidade dos serviços, conforme a tabela a seguir:

PERCENTUAL DE 
LIBERAÇÃO

mrã mtím m avaliação

Liberação total da fatura
NOTA TOTAL MAIOR OU IGUAL A 6,75
PONTOS

Liberação de 90% da fatura

NOTA TOTAL maior ou igual a 5 e menor que
6,75 PONTOS

OU

1 (uma) nota 0 (zero) em um dos itens de cada 
grupo avaliado;

Liberação de 75% da fatura

NOTA TOTAL abaixo de 5 PONTOS

ou

mais de 1 (uma) nota 0 (zero) nos itens de cada 
grupo avaliado.

8.2. O Gestor do Contrato irá apurar o percentual de liberação devido em cada 
medição em conformidade com o procedimento descrito no item 7 deste Anexo 
VI e na Cláusula Nona do termo de contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções e penalidades cabíveis.

9. ANEXOS DESTE DOCUMENTO
9.1. Anexo III.1 - Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços;
9.2. Anexo Ml.2 - Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação de 
Qualidade dos Serviços;
9.3. Anexo lli.2 - Relatório das Instalações e Quadro-Resumo. tn<0 O

CN Ü Q<S ^
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ANEXO 111.1
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE CONTROLE, 

OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS E EDIFÍCIOS

Contrato número: Unidade; Período: Data:

Contratada:

Responsável pela fiscalização:

Gestor do contrato:

Grtip^ 1 «« Desempenho Profissional
1

Peso
(a)

Nota Subtotal

Cumprimento das atividades 25%
Cobertura dos postos nos horários determinados 30%
Qualificação/ atendimento ao público/ postura 30%
Uniformes e identificação 15%

Total

Grupo Desempenho das Allfidades Peso
m

Nota
(b)

Subtotal

Especificação técnica dos senriços 40%
Equipamentos e acessórios 20%
Atendimento às ocorrências 40%

Total

Grupo Gerenciamento Peso
ía}

Nota
m

Subtotal
m bl

Periodicidade da supervisão 20%
Gerenciamento das atividades operacionais 30%
Atendimento às solicitações 25%
Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 25%

Total

notas tiítós pirâ m grupos e 1|

Nota Final: Assinatura do Assinatura do Assinatura do
Responsável pela Gestor do Responsável da
Fiscalização: Contrato: Contratada:
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ANEXO III.2

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE 
QUALIDADE DOS|SERVIÇOS DE CONTROLE, OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE

PORTARIAS E EDIFÍCIOS

Os itens devem ser>avaliados segundo os critérios abaixo.

Para cada item qilie não possa ser avaliado no momento, considerar item NÃO 
AVALIADO e anexdr justificativa.

Grupo 1 ^ Desempenho 
Profissilrtflil

Cumprimento das Atividades

Notas: Bom (3), Regular f1), Péssimo P

Cumprimento das atividades definidas nas 
especificações técnicas dos serviços e no 
contrato, tais como:

Assumir o posto devidamente uniformizado e 
com aparência pessoal adequada;
Comunicar imediatamente ao Contratante, 
qualquer anormalidade verificada;

Manter afixado no posto, em local visível, o 
número de telefone da Delegacia de Polícia da 
Região, Corpo de Bombeiros, da Polícia 
Ambiental, da CETESB, dos responsáveis pela 
administração da instalação e outros de 
interesse;

Operar equipamentos de controle de acesso, 
inclusive em meios eletrônicos;

Permitir o ingresso nas instalações somente de 
pessoas previamente autorizadas e 
identificadas;

'Z Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas 
instalações, identificando o motorista e 
anotando a placa do veículo, mantendo 
sempre os portões fechados;
Fiscalizar a entrada e saída de materiais, 
mediante conferência das notas fiscais ou de 
controles próprios do Contratante;

'^Controlar a entrada e saída de veículos, 
empregados/ funcionários e visitantes, após o 
término de cada expediente de trabalho, 
feriados e finais de semana;
Fiscalizar e orientar o trânsito interno de 
empregados, visitantes ou pessoas, bem como, 
dos estacionamentos de veículos, anotand
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Cobertura dos postos nos 
horários determinados

Qualificação/ Atendimento ao 
Público/ Postura

eventuais irregularidades e comunicando ao 
Contratante;

Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes 
e assemelhados às instalações, sem que estes 
estejam devida e previamente autorizados pelo 
Contratante;

/ Colaborar nos casos de emergência ou 
abandono das Instalações, visando a 
manutenção das condições de segurança;

^ Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas 
ocorrências de ordem policial dentro das 
instalações do Contratante;

^ Registrar e controlar diariamente as 
ocorrências do posto em que estiver prestando 
seus serviços;
Manter-se no posto, não devendo se afastar de 
seus afazeres;

Proibir a utilização do posto para a guarda de 
objetos estranhos ao local, assim como de 
bens particulares de empregados ou de 
terceiros:
Comunicar ao Contratante a presença de 
aglomerações de pessoas junto ao posto;
Repassar para o(s) porteiro(s) que está(ão) 
assumindo o posto, quando da rendição, todas 
as orientações recebidas e em vigor, bem 
como eventuais anomalias observada nas 
instalações.

Disponibilização de funcionários em 
quantidade necessária, estando os mesmos 
uniformizados e portando crachá com foto 
recente, e devidamente registrados em sua 
carteira de trabalho.

Cobertura dos Postos nos horários 
determinados, com o desenvolvimento das 
atividades descritas.
Cumprimento integral dos horários e 
frequência de trabalho estabelecidos em 
contrato e seus anexos

Conduta dos empregados da Contratada com 
o cliente e com o público.

Empregados com instrução mínima de 
primeiro grau, ou equivalente, comprovado pj 
escola reconhecida.

31

tO CO (O Ui 
^ 5?U oo ^



CENTRO DE ATENOtMENTO
SOCfOE&yCATiVO AO AOOUESCENIf

Uniformes e Idenllficação

Empregados qualificados em serviços de 
controle, operação e fiscalização de portarias, 
digitação e operação de sistemas de controle 
de acesso, equipamentos de proteção, 
preenchimentos de fichas e relatórios de 
atividades e ocorrências, controle de veículos 
e pessoas, com experiência mínima de um ano 
na função.
Empregados capacitados e treinados com 
conhecimento para operação em sistemas de 
controle de acesso, inclusive aqueles dotados 
de tecnologia da informação.

Uso de uniformes em perfeito estado de 
conservação, com aparência pessoal 
adequada e portando crachá de identificação 
pessoal com foto recente.

Funcionários com aparência e porte 
adequados ao desenvolvimento dos trabalhos.

Utilização de equipamentos de proteção 
individual e uniformes adequados às tarefas 
que executam e ás condições climáticas.

Grupo 2 ^ Desempenho das
MüfUíâdes

Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Especificação Técnica dos 
Serviços

^ Conformidade dos serviços prestados com o 
especificado no contrato e seus anexos.

Equipamentos e Acessórios ^ Utilização de equipamentos e acessórios 
(equipamentos de proteção individual) 
compatíveis, em bom estado (funcionalidade, 
conservação, higiene e limpeza) e adequados 
às tarefas que executam e às condições 
climáticas.

Atendimento às Ocorrências Atendimento das ocorrências dentro do prazo 
máximo estabelecido e na qualidade desejada, 
observada a eficácia da ação do porteiro diante 
da situação.
Registro e controle diários das ocorrências do 
posto,

^ Efetuar a reposição da mão-de-obra nos 
postos, de Imediato, em eventual ausência, 
não sendo permitida a prorrogação da jornada 
de trabalho (dobra). /-
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^ Assegurar que todo empregado que cometa 
falta disciplinar não será mantido no posto ou 
quaisquer outras instalações do Contratante.

ÍSrapo i «-H^renciamento Notast Bom P| Hsgalar {1% Péssimo (0))
Periodicidade da Supervisão ^ Execução de supervisão por parte da 

Contratada e na periodicidade acordada.
Gerenciamento das Atividades 
Operacionais

^ Administração das atividades operacionais
'X Garantir que os veiculos eventualmente 

envolvidos na execução dos serviços sejam 
movidos por fontes de energia que causem o 
menor impacto ambiental (etanol ou gás 
natural veicular - GNV ou elétrico).

Atendimento às Solicitações ^ Atendimento às solicitações do Contratante 
conforme condições estabelecidas no 
contrato.

Salários, Benefícios e Obrigações 
Trabalhistas

^ Comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas por parte da 
Contratada segundo o contrato.

IDOCUMENTOt

!

INICIO
PA

TAÇÃO

ALTERAÇÃO
mu

QUADRO
IfflPREGADOS

im
PRO

VAÇÃO
ANUAL

mm
wm

MENSAL

Contrato trabalho X X
Convenção
Acordo
Sentenças normativas

X X

Registro empregado (livro com 
número registro e da CTPS

X X

IRAIS X X
l-olha de pagamento (férias, 
l3®salário, recolhimento 
previdenciário, salário família, vale
1 ransporte, vale refeição, cesta 
básica, assistência médica e 
hospitalar, auxílio funeral, seguro de 
vida e contribuição sindical)

X X

Havendo a rescisão de Contrato de Trabalho de um profissional sob este contrato, e 
substituição por outro, a Contratada se obriga a apresentar, em relação ao 
empregado cujo contrato se extinguir, os seguintes documentos:
-Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho nos termos da legislação em vigor; ( 
-Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado: \
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-Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento de Seguro 
Desemprego;
-Guia de Recolhirjiento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social em que conste 
0 recolhimento d(j) FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa 
causa ou em casq de extinção do contrato por prazo indeterminado:
-Cópia do Atestajdo de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a realização de 
exame médico d^missional.
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ANEXO III.3

RELATÓRIO DAS INSTALAÇÕES E QUADRO-RESUMO 
SERVIÇOS DE CONTROLE, OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS E

EDIFÍCIOS

Relatório das Instalações

Locais de 
Prestação dos 
Serviços

Sutjitotal 
grqpo 1

Subtotal 
grupo 2

Subtotal 
grupo 3

Nota Final (somatória das notas 
totais para o grupo 1, 2 e 3)

1
j
1
j

Avaliação
Global 1

Quadro Resumo

Grupo Mês
Média1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Grupo 1
Grupo 2
Grupo 3

Total
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